
Juntos, somos fortes!
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Autor: .José Gilberto Rota

"Concede Titulo llonorifico de
Cidadão Novaxuvanrincnsc

Considerando que SiCllhor Jose Joaquim de Souza Filho "Baiano Filho
foi o responsável pela viabi lizacào da verba da reforma geral do Ginásio de Esporte José
. Frederico Fernandes de Nova Xavantina. quando ainda era Secretário de Estado de

~ Esporte.

Considerando que o Senhor Baiano Filho viabilizou recursos para o
asfaltamentode grande parte do bairro Toneto. Setor INova Brasilia.

Considerando os relevantes serviços prestados aos quadrilheiros do
Araguaia incluindo NO\a Xavantina.

C un si dcrando os re lcvnn les scr\ iços prestados :1 nossa cornun idade,

MESA DIRCTORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE OVA
XA VANTINA. ESTADO DE M/\TO CiI\OSSO, usando de suas atribuições legais que
lhe confere a l.ei Orgánicn Municipal. !ú saber que o plenário aprovou e ela,
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Art. I () Fica Concedido Título Honorífíco de Cidadão
Novaxavantincnse ao Senhor -rosi: JOAQUIM DI<: SOUZA FILHO (BAIANO
1'11,1-10)",

Ar!. 2° - Este Decreto l.egislarivo entra em vigor na data de sua
publicação, revogados as disposições em contrário.

Palácio Adiei Antonio Ribeiro
Cabinctc do Presidente da Câmara Municipal
Nova xav~ rMaio de 2015.

~ cliton do Nascimento
Presi ente da Câmara Municipal

r

el. (66) 3438-2384 - E-mail: camaranxesgrnall.com
www.camaranovaxavantina.mt.gov.br
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